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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais 

PROCESSO  10715.724941/2013-62  

ACÓRDÃO 3402-013.186 – 3ª SEÇÃO/4ª CÂMARA/2ª TURMA ORDINÁRIA    

SESSÃO DE 20 de maio de 2026 

RECURSO VOLUNTÁRIO 

RECORRENTE FAST RIO LOGISTICS LTDA 

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL 

Assunto: Processo Administrativo Fiscal 

Ano-calendário: 2008 

NÃO PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÃO SOBRE VEÍCULO OU CARGA NELE 

TRANSPORTADA. MULTA DO ART. 107, INCISO IV, ALÍNEA “E”, DO DL N. 

37/66. NATUREZA JURÍDICA NÃO TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. INCIDÊNCIA. TEMA 1.293 DO STJ. 

A multa de R$ 5.000,00 pela não prestação de informação sobre veículo ou 

carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no 

prazo estabelecidos pela RFB, prevista no art. 107, inciso IV, alínea “e”, do 

Decreto-Lei nº 37, de 1966, tem, segundo decidido pelo STJ no Tema 1.293, 

julgado na sistemática dos recursos repetitivos, natureza não tributária. 

Desta forma, paralisado o processo por mais de três anos, pendente de 

julgamento ou despacho, deve o respectivo lançamento ser cancelado por 

aplicação do § 1º do art. 1º da Lei nº 9.873, de 1999, que dispõe sobre a 

incidência da prescrição intercorrente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em cancelar o Auto 

de Infração, em razão do reconhecimento, de ofício, da incidência de prescrição intercorrente no 

presente processo, nos termos do disposto no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.873, de 1999. 

 

Assinado Digitalmente 

Arnaldo Diefenthaeler Dornelles – Presidente e Relator 

 

Fl. 115DF  CARF  MF
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				 A multa de R$ 5.000,00 pela não prestação de informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela RFB, prevista no art. 107, inciso IV, alínea e, do Decreto-Lei nº 37, de 1966, tem, segundo decidido pelo STJ no Tema 1.293, julgado na sistemática dos recursos repetitivos, natureza não tributária. Desta forma, paralisado o processo por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, deve o respectivo lançamento ser cancelado por aplicação do § 1º do art. 1º da Lei nº 9.873, de 1999, que dispõe sobre a incidência da prescrição intercorrente.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em cancelar o Auto de Infração, em razão do reconhecimento, de ofício, da incidência de prescrição intercorrente no presente processo, nos termos do disposto no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.873, de 1999.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Arnaldo Diefenthaeler Dornelles - Presidente e Relator
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Adriano Monte Pessoa (substituto integral), Alessandra Lessa dos Santos, Anselmo Messias Ferraz Alves, Cynthia Elena de Campos, José de Assis Ferraz Neto e Arnaldo Diefenthaeler Dornelles (Presidente).
	
	 
		 Trata o presente processo, na origem, de Auto de Infração para exigência da multa prevista no art. 107, inciso IV, alínea e, do Decreto-Lei nº 37, de 1966, pela não prestação de informações sobre operações executadas na qualidade de agente de carga, na forma e no prazo estabelecidos pela RFB.
		 O Auto de Infração alcançou o montante de R$ 10.000,00.
		 Cientificada do Auto de Infração em 20/05/2013 (ver Aviso de Recebimento dos Correios na e-fl. 17), a ora Recorrente apresentou sua Impugnação de e-fls. 19 a 24 em 18/06/2013 (ver carimbo de Recebido na e-fl. 19), onde alegou, em síntese, que não possui responsabilidade pela desconsolidação da carga e que, por isso, não é parte legítima para figurar como sujeito passivo da obrigação.
		 O julgamento em primeira instância, realizado em 19/10/2020 e formalizado no Acórdão 108-004.168 - 17ª TURMA DA DRJ08 (e-fls. 43 a 55), resultou em uma decisão, por maioria de votos, de improcedência da Impugnação, tendo referido Acórdão produzido a seguinte ementa:
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
		 Ano-calendário: 2008
		 MULTA ADUANEIRA. NÃO PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES.
		 Infração capitulada no Decreto-Lei nº 37/1966, artigo 107, IV, e.
		 O autuado deixou de prestar informação sobre carga no prazo estipulado pelo artigo 8º da Instrução Normativa SRF nº 102/1994.
		 Impugnação Improcedente
		 Crédito Tributário Mantido
		 Cientificada da decisão da DRJ em 03/11/2020 (Termo de Ciência por Abertura de Mensagem na e-fl. 60), a empresa interpôs Recurso Voluntário (e-fls. 63 a 75) em 03/12/2020 (ver Termo de Solicitação de Juntada na e-fl. 61), onde argumenta:
		 que a responsabilidade pela prestação de informações no sistema Mantra é do transportador ou do depositário, não havendo que se imputar responsabilidade ao agente de carga;
		 que desde o ano de 2008 havia uma evidente indisponibilidade na utilização do Siscomex-Mantra pelos agentes de carga, fato que os impedia de lançar tempestivamente informações no sistema;
		 que é completamente desproporcional e desarrazoada a aplicação da penalidade à Recorrente, que não poderia agir de outra forma, por circunstâncias alheias à sua vontade;
		 que as informações foram prestadas no sistema;
		 que como a infração atribuída à Recorrente não resultou na falta ou insuficiência de recolhimento de tributos, poderia ser aplicada ao caso a disposição constante no art. 736 do Regulamento Aduaneiro, Decreto nº 6.759/09, com a RELEVAÇÃO DA PENALIDADE; e
		 que a multa aplicada afronta aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade.
		 Após a remessa do processo para julgamento neste CARF, chega aos autos a notícia de que a Recorrente teria pedido adesão, em 04/03/2023, à Transação Tributária no Contencioso de Pequeno Valor pelo Programa de Redução de Litígio Fiscal (ver e-fls. 104 a 107).
		 Diante disso, o presidente interino da 2ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 3ª Seção deste CARF movimentou o processo em 29/04/2024, por meio de despacho, para que houvesse o seu sobrestamento até a análise definitiva do pedido de adesão pela RFB, na forma prevista pelo artigo 6º, § 4º, da Portaria Conjunta RFB/PGFN n.º 01/2023.
		 Em 16/05/2024 foi noticiado à e-fl. 110 que o pedido de transação PRLF de pequeno valor foi indeferido, razão pela qual o processo retornou para julgamento neste CARF.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Arnaldo Diefenthaeler Dornelles, Relator
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos formais de admissibilidade, razão pela qual dele se toma conhecimento.
		 Da prescrição intercorrente
		 Embora a discussão relativa à ocorrência de prescrição intercorrente, prevista no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.873, de 1999, não tenha sido trazida aos autos pela Recorrente, essa é uma matéria que pode e deve ser suscitada de ofício por este Colegiado.
		 Art. 1º (...)
		 § 1º Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso.
		 (...)
		 Art. 5º O disposto nesta Lei não se aplica às infrações de natureza funcional e aos processos e procedimentos de natureza tributária.
		 Dessa forma, considerando que a multa que se encontra sob a lide nos autos (R$ 5.000,00 pela não prestação de informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela RFB, prevista no art. 107, inciso IV, alínea e, do Decreto-Lei nº 37, de 1966) está potencialmente sujeita à prescrição intercorrente, e que o processo permaneceu na DRJ, pendente de julgamento ou de despacho, por mais de três anos (desde o dia 18/06/2013 - data de apresentação da Impugnação - até o dia 19/10/2020 - data do julgamento pela DRJ), o que ultrapassa o prazo previsto no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.873, de 1999, para que reste caracterizada essa prescrição intercorrente, passo à análise da matéria.
		 Para tanto, busco suporte no julgamento dos REsp 2.147.578/SP e 2.147.583/SP (Tema 1.293/STJ), realizado na sistemática dos recursos repetitivos, onde foram firmadas as seguintes teses:
		 1. Incide a prescrição intercorrente prevista no art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/1999 quando paralisado o processo administrativo de apuração de infrações aduaneiras, de natureza não tributária, por mais de 3 anos.
		 2. A natureza jurídica do crédito correspondente à sanção pela infração à legislação aduaneira é de direito administrativo (não tributário) se a norma infringida visa primordialmente ao controle do trânsito internacional de mercadorias ou à regularidade do serviço aduaneiro, ainda que, reflexamente, possa colaborar para a fiscalização do recolhimento dos tributos incidentes sobre a operação.
		 3. Não incidirá o art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/99 apenas se a obrigação descumprida, conquanto inserida em ambiente aduaneiro, destinava-se direta e imediatamente à arrecadação ou à fiscalização dos tributos incidentes sobre o negócio jurídico realizado.
		 Olhando para as teses firmadas pelo STJ sob esse Tema 1.293, vemos que a prescrição intercorrente prevista no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.873, de 1999, incide quando paralisado o processo administrativo de apuração de infrações aduaneiras, de natureza não tributária, por mais de 3 anos, sendo que, para o STJ, a natureza jurídica do crédito correspondente à sanção pela infração à legislação aduaneira é de direito administrativo (não tributário) se a norma infringida visa primordialmente ao controle do trânsito internacional de mercadorias ou à regularidade do serviço aduaneiro, ainda que, reflexamente, possa colaborar para a fiscalização do recolhimento dos tributos incidentes sobre a operação.
		 Nos termos do que decidido pelo STJ, só não incide o § 1º do art. 1º da Lei nº 9.873, de 1999, se a obrigação descumprida, conquanto inserida em ambiente aduaneiro, destinava-se direta e imediatamente à arrecadação ou à fiscalização dos tributos incidentes sobre o negócio jurídico realizado.
		 Daí já podemos tirar algumas lições importantes.
		 A primeira delas é que o critério legal que deve ser observado para fins de aplicação da prescrição intercorrente não é a natureza jurídica da sanção aplicada, mas sim a natureza jurídica da norma de conduta violada, ensejadora da sanção. Isso está expresso nas ementas dos REsp 2.147.578/SP e 2.147.583/SP, afetos ao Tema 1.293 do STJ:
		 3. É a natureza jurídica da norma de conduta violada o critério legal que deve ser observado para dizer se tal ou qual infração à lei deve ou não obediência aos ditames da Lei 9.873/99, e não o procedimento que tenha sido escolhido pelo legislador para se promover a apuração ou constituição definitiva do crédito correspondente à sanção pela infração praticada. O procedimento, seja ele qual for, não tem aptidão para alterar a natureza das coisas, de modo que as infrações de normas de natureza administrativa não se convertem em infrações tributárias apenas pelo fato de o legislador ter estabelecido, por opção política, que aquelas serão apuradas segundo processo ou procedimento ordinariamente aplicado para estas.
		 E é lógico que seja assim. A sanção a ser aplicada pelo descumprimento de uma norma de conduta é definida pelo legislador a partir do contexto social, político, econômico, cultural etc. vivenciado à época da elaboração da norma, e pode ter diferentes objetivos, como o de punir o infrator, o de fazer cessar o dano, o de reparar o dano causado, o de gerar um exemplo para desincentivar o descumprimento por outras pessoas, entre outras hipóteses.
		 Sendo uma prerrogativa do legislador, a sanção a ser aplicada não revela muito e não guarda, necessariamente, relação com o bem tutelado pela norma violada.
		 Qualquer tipo de sanção, seja multa, penalidade de perdimento ou sanção restritiva de direitos, pode ter por objetivo a punição do infrator, a cessação de dano, a reparação de dano causado ou o desincentivo para o descumprimento futuro de uma norma de conduta. E a escolha por uma ou outra sanção não altera a natureza jurídica da norma de conduta violada.
		 Por isso não me parece correto que possamos atribuir de plano, para efeitos de aplicação da prescrição intercorrente de que trata o § 1º do art. 1º da Lei nº 9.873, de 1999, uma natureza administrativa, por exemplo, à penalidade de perdimento. É preciso que identifiquemos, caso a caso, o bem jurídico tutelado para que possamos, a partir daí, definir a natureza jurídica da norma de conduta violada.
		 A segunda lição que podemos tirar da decisão do STJ no Tema 1.293 diz respeito à dicotomia que lá foi estabelecida.
		 Ao contrário do que muitos vem defendendo, o STJ não estabeleceu uma oposição entre a natureza tributária e a natureza aduaneira da norma de conduta violada. E nem poderia fazer isso, uma vez que esses não são conceitos excludentes.
		 Ricardo Xavier Basaldúa, em sua obra intitulada Introducción al derecho aduaneiro: concepto y contenido, nos ensina que o papel das aduanas está centrado no controle aduaneiro que elas devem exercer sobre o fluxo de mercadorias, na importação e na exportação, e que esse controle visa, basicamente, garantir o cumprimento de duas dimensões essenciais por parte dos importadores/exportadores: que os tributos incidentes sobre as operações de comércio exterior sejam devidamente recolhidos e que as restrições e proibições ao fluxo de mercadorias estabelecidas pelos Estados Nacionais sejam observadas e respeitadas.
		 Ou seja, quando olhamos para o universo aduaneiro podemos identificar uma grande fatia que está relacionada com questões tributárias, assim como podemos identificar uma grande fatia que não está relacionada com essas questões, sejam elas principais ou acessórias, mas sim com outras questões ditas administrativas, como, por exemplo, restrições ao fluxo de mercadorias, na importação e na exportação, impostas pela legislação aduaneira.
		 E a decisão do STJ no Tema 1.293 não contraria essa lógica. Pelo contrário, ela reforça esse entendimento quando estabelece a dicotomia, não entre natureza tributária e natureza aduaneira da norma de conduta violada, mas sim entre natureza tributária e natureza não tributária (natureza administrativa) dessa norma, associando a natureza não tributária ao controle do trânsito internacional de mercadorias ou à regularidade do serviço aduaneiro (ainda que, reflexamente, possa colaborar para a fiscalização do recolhimento dos tributos incidentes sobre a operação) e a natureza tributária à arrecadação ou à fiscalização dos tributos incidentes sobre o negócio jurídico realizado (direta e imediatamente).
		 A partir daí, não é difícil concluirmos que todas as normas de conduta dispostas na legislação aduaneira têm natureza aduaneira, mas somente aquelas que buscam garantir o controle do trânsito internacional de mercadorias ou a regularidade do serviço aduaneiro têm natureza administrativa (não tributária) e, portanto, são capazes de atrair a aplicação da prescrição intercorrente.
		 E essa é a terceira lição que podemos extrair do que foi decidido pelo STJ no Tema repetitivo 1.293: para que possamos concluir que a norma de conduta violada possui natureza não tributária (natureza administrativa), é preciso que essa norma infringida tenha por objetivo tutelar o controle do trânsito internacional de mercadorias ou a regularidade do serviço aduaneiro.
		 2. A natureza jurídica do crédito correspondente à sanção pela infração à legislação aduaneira é de direito administrativo (não tributário) se a norma infringida visa primordialmente ao controle do trânsito internacional de mercadorias ou à regularidade do serviço aduaneiro, ainda que, reflexamente, possa colaborar para a fiscalização do recolhimento dos tributos incidentes sobre a operação.
		 Embora o STJ não tenha aprofundado a discussão para definir o que caberia dentro da expressão controle do trânsito internacional de mercadorias ou da expressão regularidade do serviço aduaneiro, nos parece que a primeira (controle do trânsito internacional de mercadorias) está relacionada com uma das dimensões do controle aduaneiro propostas por Ricardo Xavier Basaldúa, qual seja, o controle aduaneiro exercido pela aduana com o objetivo de garantir que as restrições e proibições ao fluxo de mercadorias sejam observadas e respeitadas.
		 Quanto à segunda expressão (regularidade do serviço aduaneiro), a leitura atenta do Capítulo III do Título III do Livro VII do Decreto nº 6.759, de 2009 (Regulamento Aduaneiro), que trata das atividades relacionadas aos serviços aduaneiros, nos revela que os serviços aduaneiros são aqueles serviços auxiliares necessários para que as operações de comércio exterior possam ocorrer, praticados não pela Administração Aduaneira, mas sim por terceiros, que, dentre outras atividades, envolvem: (i) a preparação, entrada e acompanhamento da tramitação e apresentação de documentos relativos ao despacho aduaneiro; (ii) a subscrição de documentos relativos ao despacho aduaneiro, inclusive termos de responsabilidade; (iii) a ciência e recebimento de intimações, de notificações, de autos de infração, de despachos, de decisões e de outros atos e termos processuais relacionados com o procedimento de despacho aduaneiro; (iv) o acompanhamento da verificação da mercadoria na conferência aduaneira, inclusive da retirada de amostras para assistência técnica e perícia; (v) o recebimento de mercadorias desembaraçadas; (vi) o transporte de mercadorias; (vii) a consolidação/desconsolidação de cargas; (viii) a realização de perícia; e (ix) a guarda de mercadoria sujeita ao controle aduaneiro.
		 Quem geralmente exerce essas atividades são terceiros contratados para esse fim, como o despachante aduaneiro, o transportador, o operador de transporte multimodal, o agente de cargas, o depositário, o perito etc.
		 Esses são os pontos, então, que devem ser observados para que possamos concluir pela natureza não tributária da norma de conduta violada.
		 Mas o STJ foi além e decidiu esclarecer, também, o que caracteriza a natureza tributária da norma de conduta violada para fins de que não seja aplicada a prescrição intercorrente. Disse o STJ que a norma de conduta violada tem natureza tributária quando se destina direta e imediatamente à arrecadação ou à fiscalização dos tributos incidentes sobre o negócio jurídico realizado.
		 3. Não incidirá o art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/99 apenas se a obrigação descumprida, conquanto inserida em ambiente aduaneiro, destinava-se direta e imediatamente à arrecadação ou à fiscalização dos tributos incidentes sobre o negócio jurídico realizado.
		 Embora o que disse o STJ nessa terceira tese firmada pelo Tema 1.293 seja quase óbvio (que a aplicação de sanção pelo descumprimento de obrigação tributária no âmbito aduaneiro, inclusive acessória, não atrai a incidência da prescrição intercorrente prevista no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.873, de 1999), há ali um reconhecimento de extrema relevância: a existência de obrigações tributárias acessórias no âmbito da legislação aduaneira.
		 Observe-se que essa terceira tese firmada pelo STJ utiliza os mesmos termos usados pelo CTN em seu art. 113, quando define o que são obrigações tributárias acessórias: arrecadação e fiscalização dos tributos.
		 Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
		 § 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
		 § 2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interêsse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.
		 § 3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária.
		 Dito isso, podemos sistematizar a busca pela natureza jurídica da norma de conduta violada da seguinte forma: (i) se a norma infringida tiver por objetivo tutelar o controle do trânsito internacional de mercadorias ou a regularidade do serviço aduaneiro, ela terá natureza não tributária (natureza administrativa) e a penalidade aplicada, seja ela qual for, estará sujeita à prescrição intercorrente; e (ii) se a norma de conduta puder ser enquadrada como uma obrigação tributária, principal ou acessória, ela terá natureza tributária, não estando a penalidade aplicada sujeita à prescrição intercorrente.
		 Embora essas premissas sejam absolutamente necessárias para o enfrentamento dos casos concretos, a multa discutida nos autos não demanda maiores digressões, uma vez que foi justamente essa multa, prevista na alínea e do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, que foi analisada pelo STJ no Tema 1.293, tendo sido lá decidido que os procedimentos administrativos apuratórios que têm essa multa como objeto estão sujeitos à prescrição intercorrente:
		 7. Solução do caso concreto: ao conferir natureza jurídica tributária à multa prevista no art. 107, IV, e, do DL 37/66, e, por consequência, afastar a aplicação do art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/99 aos procedimentos administrativos apuratórios objeto do caso concreto, o acórdão recorrido negou vigência a esse dispositivo legal, divergindo da tese jurídica vinculante ora proposta, bem como do entendimento estabelecido sobre a matéria em precedentes específicos do STJ (REsp 1.999.532/RJ; AgInt no REsp 2.101.253/SP; AgInt no REsp 2.119.096/SP e AgInt no REsp 2.148.053/RJ).
		 Dessa forma, nos termos do que decidido pelo STJ no Tema 1.293, a norma de conduta violada tem natureza jurídica não tributária, de tal sorte que o presente processo está sujeito à prescrição intercorrente.
		 E, tendo em vista que o processo permaneceu na DRJ, pendente de julgamento ou de despacho, por mais de três anos (desde o dia 18/06/2013 - data de apresentação da Impugnação - até o dia 19/10/2020 - data do julgamento pela DRJ), deve ser aqui reconhecida a incidência da prescrição intercorrente para cancelamento do Auto de Infração.
		 Deixo de analisar os argumentos trazidos em voluntário pela Recorrente em razão do reconhecimento da prescrição intercorrente.
		 Conclusão
		 Diante do exposto, voto por cancelar o Auto de Infração, em razão do reconhecimento, de ofício, da incidência de prescrição intercorrente no presente processo, nos termos do disposto no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.873, de 1999.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Arnaldo Diefenthaeler Dornelles
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Participaram da sessão de julgamento os julgadores Adriano Monte Pessoa 

(substituto integral), Alessandra Lessa dos Santos, Anselmo Messias Ferraz Alves, Cynthia Elena de 

Campos, José de Assis Ferraz Neto e Arnaldo Diefenthaeler Dornelles (Presidente). 
 

RELATÓRIO 

Trata o presente processo, na origem, de Auto de Infração para exigência da multa 

prevista no art. 107, inciso IV, alínea “e”, do Decreto-Lei nº 37, de 1966, pela não prestação de 

informações sobre operações executadas na qualidade de agente de carga, na forma e no prazo 

estabelecidos pela RFB. 

O Auto de Infração alcançou o montante de R$ 10.000,00. 

Cientificada do Auto de Infração em 20/05/2013 (ver Aviso de Recebimento dos 

Correios na e-fl. 17), a ora Recorrente apresentou sua Impugnação de e-fls. 19 a 24 em 

18/06/2013 (ver carimbo de “Recebido” na e-fl. 19), onde alegou, em síntese, que não possui 

responsabilidade pela desconsolidação da carga e que, por isso, não é parte legítima para figurar 

como sujeito passivo da obrigação. 

O julgamento em primeira instância, realizado em 19/10/2020 e formalizado no 

Acórdão 108-004.168 - 17ª TURMA DA DRJ08 (e-fls. 43 a 55), resultou em uma decisão, por 

maioria de votos, de improcedência da Impugnação, tendo referido Acórdão produzido a seguinte 

ementa: 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL  

Ano-calendário: 2008  

MULTA ADUANEIRA. NÃO PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES. 

Infração capitulada no Decreto-Lei nº 37/1966, artigo 107, IV, “e”. 

O autuado deixou de prestar informação sobre carga no prazo estipulado pelo 

artigo 8º da Instrução Normativa SRF nº 102/1994. 

Impugnação Improcedente  

Crédito Tributário Mantido 

Cientificada da decisão da DRJ em 03/11/2020 (Termo de Ciência por Abertura de 

Mensagem na e-fl. 60), a empresa interpôs Recurso Voluntário (e-fls. 63 a 75) em 03/12/2020 (ver 

Termo de Solicitação de Juntada na e-fl. 61), onde argumenta: 

(a) que a responsabilidade pela prestação de informações no sistema Mantra é do 
transportador ou do depositário, não havendo que se imputar responsabilidade 
ao agente de carga; 
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(b) que desde o ano de 2008 havia uma evidente indisponibilidade na utilização do 
Siscomex-Mantra pelos agentes de carga, fato que os impedia de lançar 
tempestivamente informações no sistema; 

(c) que é completamente desproporcional e desarrazoada a aplicação da 
penalidade à Recorrente, que não poderia agir de outra forma, por 
circunstâncias alheias à sua vontade; 

(d) que as informações foram prestadas no sistema; 

(e) que como a infração atribuída à Recorrente não resultou na falta ou 
insuficiência de recolhimento de tributos, poderia ser aplicada ao caso a 
disposição constante no art. 736 do Regulamento Aduaneiro, Decreto nº 
6.759/09, com a RELEVAÇÃO DA PENALIDADE; e 

(f) que a multa aplicada afronta aos princípios da proporcionalidade e 
razoabilidade. 

Após a remessa do processo para julgamento neste CARF, chega aos autos a notícia 

de que a Recorrente teria pedido adesão, em 04/03/2023, à Transação Tributária no Contencioso 

de Pequeno Valor pelo Programa de Redução de Litígio Fiscal (ver e-fls. 104 a 107). 

Diante disso, o presidente interino da 2ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 3ª Seção 

deste CARF movimentou o processo em 29/04/2024, por meio de despacho, para que houvesse o 

seu sobrestamento até a análise definitiva do pedido de adesão pela RFB, na forma prevista pelo 

artigo 6º, § 4º, da Portaria Conjunta RFB/PGFN n.º 01/2023. 

Em 16/05/2024 foi noticiado à e-fl. 110 que o pedido de transação PRLF de pequeno 

valor foi indeferido, razão pela qual o processo retornou para julgamento neste CARF. 

É o relatório. 
 

VOTO 

Conselheiro Arnaldo Diefenthaeler Dornelles, Relator 

O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos formais de 

admissibilidade, razão pela qual dele se toma conhecimento. 

Da prescrição intercorrente 

Embora a discussão relativa à ocorrência de prescrição intercorrente, prevista no § 

1º do art. 1º da Lei nº 9.873, de 1999, não tenha sido trazida aos autos pela Recorrente, essa é 

uma matéria que pode e deve ser suscitada de ofício por este Colegiado. 

Art. 1º (...) 

§ 1º Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de 

três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de 
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ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração 

da responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso. 

(...) 

Art. 5º O disposto nesta Lei não se aplica às infrações de natureza funcional e aos 

processos e procedimentos de natureza tributária. 

Dessa forma, considerando que a multa que se encontra sob a lide nos autos (R$ 

5.000,00 pela não prestação de informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as 

operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela RFB, prevista no art. 107, inciso IV, 

alínea “e”, do Decreto-Lei nº 37, de 1966) está potencialmente sujeita à prescrição intercorrente, 

e que o processo permaneceu na DRJ, pendente de julgamento ou de despacho, por mais de três 

anos (desde o dia 18/06/2013 – data de apresentação da Impugnação – até o dia 19/10/2020 – 

data do julgamento pela DRJ), o que ultrapassa o prazo previsto no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.873, 

de 1999, para que reste caracterizada essa prescrição intercorrente, passo à análise da matéria. 

Para tanto, busco suporte no julgamento dos REsp 2.147.578/SP e 2.147.583/SP 

(Tema 1.293/STJ), realizado na sistemática dos recursos repetitivos, onde foram firmadas as 

seguintes teses: 

1. Incide a prescrição intercorrente prevista no art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/1999 

quando paralisado o processo administrativo de apuração de infrações 

aduaneiras, de natureza não tributária, por mais de 3 anos. 

2. A natureza jurídica do crédito correspondente à sanção pela infração à 

legislação aduaneira é de direito administrativo (não tributário) se a norma 

infringida visa primordialmente ao controle do trânsito internacional de 

mercadorias ou à regularidade do serviço aduaneiro, ainda que, reflexamente, 

possa colaborar para a fiscalização do recolhimento dos tributos incidentes sobre 

a operação. 

3. Não incidirá o art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/99 apenas se a obrigação descumprida, 

conquanto inserida em ambiente aduaneiro, destinava-se direta e imediatamente 

à arrecadação ou à fiscalização dos tributos incidentes sobre o negócio jurídico 

realizado. 

Olhando para as teses firmadas pelo STJ sob esse Tema 1.293, vemos que a 

prescrição intercorrente prevista no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.873, de 1999, incide quando 

paralisado o processo administrativo de apuração de infrações aduaneiras, de natureza não 

tributária, por mais de 3 anos, sendo que, para o STJ, a natureza jurídica do crédito 

correspondente à sanção pela infração à legislação aduaneira é de direito administrativo (não 

tributário) se a norma infringida visa primordialmente ao controle do trânsito internacional de 

mercadorias ou à regularidade do serviço aduaneiro, ainda que, reflexamente, possa colaborar 

para a fiscalização do recolhimento dos tributos incidentes sobre a operação. 

Nos termos do que decidido pelo STJ, só não incide o § 1º do art. 1º da Lei nº 9.873, 

de 1999, se a obrigação descumprida, conquanto inserida em ambiente aduaneiro, destinava-se 
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direta e imediatamente à arrecadação ou à fiscalização dos tributos incidentes sobre o negócio 

jurídico realizado. 

Daí já podemos tirar algumas lições importantes.  

A primeira delas é que o critério legal que deve ser observado para fins de aplicação 

da prescrição intercorrente não é a natureza jurídica da sanção aplicada, mas sim a natureza 

jurídica da norma de conduta violada, ensejadora da sanção. Isso está expresso nas ementas dos 

REsp 2.147.578/SP e 2.147.583/SP, afetos ao Tema 1.293 do STJ: 

3. É a natureza jurídica da norma de conduta violada o critério legal que deve ser 

observado para dizer se tal ou qual infração à lei deve ou não obediência aos 

ditames da Lei 9.873/99, e não o procedimento que tenha sido escolhido pelo 

legislador para se promover a apuração ou constituição definitiva do crédito 

correspondente à sanção pela infração praticada. O procedimento, seja ele qual 

for, não tem aptidão para alterar a natureza das coisas, de modo que as infrações 

de normas de natureza administrativa não se convertem em infrações tributárias 

apenas pelo fato de o legislador ter estabelecido, por opção política, que aquelas 

serão apuradas segundo processo ou procedimento ordinariamente aplicado para 

estas. 

E é lógico que seja assim. A sanção a ser aplicada pelo descumprimento de uma 

norma de conduta é definida pelo legislador a partir do contexto social, político, econômico, 

cultural etc. vivenciado à época da elaboração da norma, e pode ter diferentes objetivos, como o 

de punir o infrator, o de fazer cessar o dano, o de reparar o dano causado, o de gerar um exemplo 

para desincentivar o descumprimento por outras pessoas, entre outras hipóteses.  

Sendo uma prerrogativa do legislador, a sanção a ser aplicada não revela muito e 

não guarda, necessariamente, relação com o bem tutelado pela norma violada.  

Qualquer tipo de sanção, seja multa, penalidade de perdimento ou sanção restritiva 

de direitos, pode ter por objetivo a punição do infrator, a cessação de dano, a reparação de dano 

causado ou o desincentivo para o descumprimento futuro de uma norma de conduta. E a escolha 

por uma ou outra sanção não altera a natureza jurídica da norma de conduta violada. 

Por isso não me parece correto que possamos atribuir de plano, para efeitos de 

aplicação da prescrição intercorrente de que trata o § 1º do art. 1º da Lei nº 9.873, de 1999, uma 

natureza administrativa, por exemplo, à penalidade de perdimento. É preciso que identifiquemos, 

caso a caso, o bem jurídico tutelado para que possamos, a partir daí, definir a natureza jurídica da 

norma de conduta violada. 

A segunda lição que podemos tirar da decisão do STJ no Tema 1.293 diz respeito à 

dicotomia que lá foi estabelecida.  

Ao contrário do que muitos vem defendendo, o STJ não estabeleceu uma oposição 

entre a natureza tributária e a natureza aduaneira da norma de conduta violada. E nem poderia 

fazer isso, uma vez que esses não são conceitos excludentes. 
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Ricardo Xavier Basaldúa, em sua obra intitulada Introducción al derecho aduaneiro: 

concepto y contenido, nos ensina que o papel das aduanas está centrado no controle aduaneiro 

que elas devem exercer sobre o fluxo de mercadorias, na importação e na exportação, e que esse 

controle visa, basicamente, garantir o cumprimento de duas dimensões essenciais por parte dos 

importadores/exportadores: que os tributos incidentes sobre as operações de comércio exterior 

sejam devidamente recolhidos e que as restrições e proibições ao fluxo de mercadorias 

estabelecidas pelos Estados Nacionais  sejam observadas e respeitadas. 

Ou seja, quando olhamos para o universo aduaneiro podemos identificar uma 

grande fatia que está relacionada com questões tributárias, assim como podemos identificar uma 

grande fatia que não está relacionada com essas questões, sejam elas principais ou acessórias, 

mas sim com outras questões ditas administrativas, como, por exemplo, restrições ao fluxo de 

mercadorias, na importação e na exportação, impostas pela legislação aduaneira. 

E a decisão do STJ no Tema 1.293 não contraria essa lógica. Pelo contrário, ela 

reforça esse entendimento quando estabelece a dicotomia, não entre natureza tributária e 

natureza aduaneira da norma de conduta violada, mas sim entre natureza tributária e natureza 

não tributária (natureza administrativa) dessa norma, associando a natureza não tributária ao 

controle do trânsito internacional de mercadorias ou à regularidade do serviço aduaneiro (ainda 

que, reflexamente, possa colaborar para a fiscalização do recolhimento dos tributos incidentes 

sobre a operação) e a natureza tributária à arrecadação ou à fiscalização dos tributos incidentes 

sobre o negócio jurídico realizado (direta e imediatamente). 

A partir daí, não é difícil concluirmos que todas as normas de conduta dispostas na 

legislação aduaneira têm natureza aduaneira, mas somente aquelas que buscam garantir o 

controle do trânsito internacional de mercadorias ou a regularidade do serviço aduaneiro têm 

natureza administrativa (não tributária) e, portanto, são capazes de atrair a aplicação da 

prescrição intercorrente. 

E essa é a terceira lição que podemos extrair do que foi decidido pelo STJ no Tema 

repetitivo 1.293: para que possamos concluir que a norma de conduta violada possui natureza não 

tributária (natureza administrativa), é preciso que essa norma infringida tenha por objetivo tutelar 

o controle do trânsito internacional de mercadorias ou a regularidade do serviço aduaneiro. 

2. A natureza jurídica do crédito correspondente à sanção pela infração à 

legislação aduaneira é de direito administrativo (não tributário) se a norma 

infringida visa primordialmente ao controle do trânsito internacional de 

mercadorias ou à regularidade do serviço aduaneiro, ainda que, reflexamente, 

possa colaborar para a fiscalização do recolhimento dos tributos incidentes sobre 

a operação. 

Embora o STJ não tenha aprofundado a discussão para definir o que caberia dentro 

da expressão “controle do trânsito internacional de mercadorias” ou da expressão “regularidade 

do serviço aduaneiro”, nos parece que a primeira (controle do trânsito internacional de 

mercadorias) está relacionada com uma das dimensões do controle aduaneiro propostas por 
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Ricardo Xavier Basaldúa,  qual seja, o controle aduaneiro exercido pela aduana com o objetivo de 

garantir que as restrições e proibições ao fluxo de mercadorias sejam observadas e respeitadas. 

Quanto à segunda expressão (regularidade do serviço aduaneiro), a leitura atenta 

do Capítulo III do Título III do Livro VII do Decreto nº 6.759, de 2009 (Regulamento Aduaneiro), 

que trata das atividades relacionadas aos serviços aduaneiros, nos revela que os serviços 

aduaneiros são aqueles serviços auxiliares necessários para que as operações de comércio exterior 

possam ocorrer, praticados não pela Administração Aduaneira, mas sim por terceiros, que, dentre 

outras atividades, envolvem: (i) a preparação, entrada e acompanhamento da tramitação e 

apresentação de documentos relativos ao despacho aduaneiro; (ii) a subscrição de documentos 

relativos ao despacho aduaneiro, inclusive termos de responsabilidade; (iii) a ciência e 

recebimento de intimações, de notificações, de autos de infração, de despachos, de decisões e de 

outros atos e termos processuais relacionados com o procedimento de despacho aduaneiro; (iv) o 

acompanhamento da verificação da mercadoria na conferência aduaneira, inclusive da retirada de 

amostras para assistência técnica e perícia; (v) o recebimento de mercadorias desembaraçadas; 

(vi) o transporte de mercadorias; (vii) a consolidação/desconsolidação de cargas; (viii) a realização 

de perícia; e (ix) a guarda de mercadoria sujeita ao controle aduaneiro. 

Quem geralmente exerce essas atividades são terceiros contratados para esse fim, 

como o despachante aduaneiro, o transportador, o operador de transporte multimodal, o agente 

de cargas, o depositário, o perito etc. 

Esses são os pontos, então, que devem ser observados para que possamos concluir 

pela natureza não tributária da norma de conduta violada. 

Mas o STJ foi além e decidiu esclarecer, também, o que caracteriza a natureza 

tributária da norma de conduta violada para fins de que não seja aplicada a prescrição 

intercorrente. Disse o STJ que a norma de conduta violada tem natureza tributária quando se 

destina “direta e imediatamente à arrecadação ou à fiscalização dos tributos incidentes sobre o 

negócio jurídico realizado”. 

3. Não incidirá o art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/99 apenas se a obrigação descumprida, 

conquanto inserida em ambiente aduaneiro, destinava-se direta e imediatamente 

à arrecadação ou à fiscalização dos tributos incidentes sobre o negócio jurídico 

realizado. 

Embora o que disse o STJ nessa terceira tese firmada pelo Tema 1.293 seja quase 

óbvio (que a aplicação de sanção pelo descumprimento de obrigação tributária no âmbito 

aduaneiro, inclusive acessória, não atrai a incidência da prescrição intercorrente prevista no § 1º 

do art. 1º da Lei nº 9.873, de 1999), há ali um reconhecimento de extrema relevância:  a existência 

de obrigações tributárias acessórias no âmbito da legislação aduaneira.  

Observe-se que essa terceira tese firmada pelo STJ utiliza os mesmos termos usados 

pelo CTN em seu art. 113, quando define o que são obrigações tributárias acessórias: 

“arrecadação” e “fiscalização dos tributos”. 
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Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória. 

 § 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por 

objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se 

juntamente com o crédito dela decorrente. 

 § 2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as 

prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interêsse da arrecadação 

ou da fiscalização dos tributos. 

 § 3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se 

em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária. 

Dito isso, podemos sistematizar a busca pela natureza jurídica da norma de conduta 

violada da seguinte forma: (i) se a norma infringida tiver por objetivo tutelar o controle do trânsito 

internacional de mercadorias ou a regularidade do serviço aduaneiro, ela terá natureza não 

tributária (natureza administrativa) e a penalidade aplicada, seja ela qual for, estará sujeita à 

prescrição intercorrente; e (ii) se a norma de conduta puder ser enquadrada como uma obrigação 

tributária, principal ou acessória, ela terá natureza tributária, não estando a penalidade aplicada 

sujeita à prescrição intercorrente. 

Embora essas premissas sejam absolutamente necessárias para o enfrentamento 

dos casos concretos, a multa discutida nos autos não demanda maiores digressões, uma vez que 

foi justamente essa multa, prevista na alínea “e” do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei nº 37, de 

1966, que foi analisada pelo STJ no Tema 1.293, tendo sido lá decidido que os procedimentos 

administrativos apuratórios que têm essa multa como objeto estão sujeitos à prescrição 

intercorrente: 

7. Solução do caso concreto: ao conferir natureza jurídica tributária à multa 

prevista no art. 107, IV, e, do DL 37/66, e, por consequência, afastar a aplicação 

do art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/99 aos procedimentos administrativos apuratórios 

objeto do caso concreto, o acórdão recorrido negou vigência a esse dispositivo 

legal, divergindo da tese jurídica vinculante ora proposta, bem como do 

entendimento estabelecido sobre a matéria em precedentes específicos do STJ 

(REsp 1.999.532/RJ; AgInt no REsp 2.101.253/SP; AgInt no REsp 2.119.096/SP e 

AgInt no REsp 2.148.053/RJ). 

Dessa forma, nos termos do que decidido pelo STJ no Tema 1.293, a norma de 

conduta violada tem natureza jurídica não tributária, de tal sorte que o presente processo está 

sujeito à prescrição intercorrente. 

E, tendo em vista que o processo permaneceu na DRJ, pendente de julgamento ou 

de despacho, por mais de três anos (desde o dia 18/06/2013 – data de apresentação da 

Impugnação – até o dia 19/10/2020 – data do julgamento pela DRJ), deve ser aqui reconhecida a 

incidência da prescrição intercorrente para cancelamento do Auto de Infração. 
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Deixo de analisar os argumentos trazidos em voluntário pela Recorrente em razão 

do reconhecimento da prescrição intercorrente. 

Conclusão 

Diante do exposto, voto por cancelar o Auto de Infração, em razão do 

reconhecimento, de ofício, da incidência de prescrição intercorrente no presente processo, nos 

termos do disposto no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.873, de 1999. 

 

Assinado Digitalmente 

Arnaldo Diefenthaeler Dornelles 
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